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PROJETO DE LEI No. 0030/98 

Assunto:DA DENOIIINACAC) A PRAGA EXISTENTE NO 
BA i IÜ PAULO VI ti: PRAGA MÉiR, 101 ANGELA tu: 1::1i  IA 
PÁ IVA. 

A Crnara Municïpal de Conselheiro LaPtiete 
decreta: 

I:i c a denominada PRAÇA MARIA ÂNGELA DE FARIA 
PAIVA, a praça que se local ia na co nf 1 unc ia 
das 	Aven idas 	Dona Maninha 	Jun queira, 	José 
Guilherme Sobrinho, 	Osório J. Silva  e R,,ita Maria 
dos Reis Damasceno, no Bairro Paulo VI 

. 	Est a Lei entra em vigor na data de sua pub 1 icaç1o. 

.:AtCI() DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFA :i: ET E* AOS 03 Li 1 ,  5 DO I1S DE JUNHO DE 1998 

p VEREADOR WANLI 	 DI: l::Ï  A 
Presidente da Câmara 

VEREADOR WE3LEY LUCIANO ThROS 
- 	Sec: íetr lo da c.iïuara 

/ (3 C T / 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafeícile 
CEP 36400.000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER M COMISSÃO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJE'IO DE LEI N9 0030/98 

REI.ATRIO  

PROJETO DE LEI QUE DX DENCMINAÇC À VIA PtIBLICA; 

-.,.7 04A 
P~, a,4 

No !-ia, do ponto de vista tecnico, impedimentos 

para a tramitação do presente Projeto de Lei. Que o mes- 

mo seja discutido e votacb pela Crnara em P1enrio. 

SALA LS GDMISSES, 25 DE MAIO DE 1992. 

VEREADC--/-R^'k.'S  M, 3 L N DE CARVALHO ROCHA 

VEREADOR ÉDIO DE PAULA CASTRO 

VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SILVA 

/A RPM- / 

FJNT1METAÇ.O/ cONCLUSÃO  

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP: 36400.000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MO- Fone: (031) 721 1100  -  Fax: 763 5732 



Câmara Munícípal de Conselheiro Lefeiete 
CEP 36400.000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER ER COMISSXO DE REÇKO AO PRO7ET0 93 LEI &* 30/96 

01, 

Cemisalo de REPAÇÃO é de perecer que . Projeto de 

no. 30/96 deva ser aprovado pela C*mera em Plenário 

com sua redaç$o original. 

SALA BAS 0C,4ISSOES 1* DE JUN*) DE 196 

VEREADOR OLAVIO ?IRI3ES NOJEIRA 

DOR 	NCISCO W - LAU TERRRIRA 

/AR P!4/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP: 36400.000 - Conselheiro Lafalete - MG  - Fone: (031) 721 1100 - Fax: 763 5732 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

LEI N° 4.264/98  

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA EXISTENTE NO 
BAIRRO PAULO VI DE PRAÇA MARIA ANGELA 
DE FARIA PAIVA. 

A CâmaRa Municipal àe Conselheíiw Lajaiete ôecueta c 
PReeío MunícípaL, sancíono a sejciíne Leí: 

Arzt 1'. 	Fica ôenominaôa PRAÇA MARIA ÂNGELA DE FARIA PAIVA, a paça 
que se localiza na conLuêncía ôas Aoenlôas Dona Maninha JunqIeIQa, 
José Guílheume Sobuínho, Osóizío J. Situa e Rua Maizía àos Reis 
Damascerio. no Baíuo Pauto VI. 

A00 
PtêL. Esta lei enta em vo na bata ôC &a publicação. 

Manto, potanto, a toas as autoiaes a qiem o conhecimento e 
execução àesta i.eí peitenceuem, que a cumpuam e a façam cumpiíR, 
tão lrlteiQamente como nela se contém. 

PREFETURÂ MUN2CU'AL 
MÊS DE JUNHO DE 1s). 

FIRO LMAIETE, AOS 24 DIAS DO 

D. JOSÉ AtTÔNiO D435 	CHAGAS 
Przocurzaõou  ' nicípat 


